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EMBASSY FREIGHT BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

OBRIGAC@ES ACESSORIAS. MULTA ADMINISTRATIVA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. INFORMACAO
SOBREVEICULO OU CARGA TRANSPORTADA NA FORMA E PRAZO
ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
RETIFICACAO DE INFORMACAO.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea “e¢” do Decreto-Lei n® 37/66,
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela ndo prestacédo de
informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, na forma e prazo
estabelecidos pela IN RFB n° 800/2007, € aplicavel para cada informacgdo ndo
prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos pela
mesma norma. As alteracbes ou retificacdes das informacdes ja prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo
fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa,
consoante entendimento externado pela Solucéo de Consulta Interna COSIT n°
02/2016.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar apresentada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira

(Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, José Adao Vitorino
de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo
Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.



  11128.000952/2010-93 3301-011.736 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/12/2021 EMBASSY FREIGHT BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010117362021CARF3301ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2008
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTA ADMINISTRATIVA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA NA FORMA E PRAZO ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela IN RFB nº 800/2007, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos pela mesma norma. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa, consoante entendimento externado pela Solução de Consulta Interna COSIT nº 02/2016.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.
 
  Trata-se de auto de infração pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada no prazo determinado pela legislação aduaneira, ensejando a aplicação de penalidade consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV �e� do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 800/2007.
Assim está descrita a infração pela autoridade fiscal :
INTRODUÇÃO
0 Agente de Carga EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ 03.130.665/0002 - 99 (FILIAL), concluiu as desconsolidações relativas aos Conhecimentos Eletrônicos Misters (MBL) CEs 150805159891400 e 150805159891590 a destempo a partir das 09h43 do dia 25/08/2008, segundo o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para os seus conhecimentos eletrônicos agregados CEs 150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918, respectivamente.
As cargas objeto das duas desconsolidag8es em comento foram trazidas ao Porto de Santos
acondicionadas nos Containeres CARU5560789, GLDU0455700, GLDU0463860, GSTU6458779, MSCU4062120, MSCU4285464, MSCU4837584, MSCU4920575, MSCU4926383, MSCU5531665, 1MSCU5644390, MSCU5807687, MSCU5690142, MSCU5951523, MSCU5956269, SCZU3073281, !TRIU5498250, TRLU4092846, TTN1J4025216, TTN1J5303116 e MEDU1601251 (21 unidades), pelo Navio M/V "MSC NURIA", em sua viagem 001A, no dia 24/08/2008, com atracação registrada às 23h45. 
Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para as cargas são Escala 08000173920, Manifesto Eletrônico 1508501575629. 
Os conhecimentos eletrônicos vinculados estão abaixo dispostos:
,1. PRIMEIRA DESCONSOLIDAÇÃO - Conhecimento Eletrônico Master MBL 150805159891400 e Conhecimentos Eletrônicos Agregados HBL 150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435;
12. SEGUNDA DESCONSOLIDAQÃO - Conhecimento Eletrônico Waster MBL 150805159891590 e Conhecimento Eletrônico Agregado HBL 150805163667918;

DO SISCOMEX CARGA
A Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007, estabelece que o controle de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades destas em portos alfandegados sera processado mediante o módulo de controle chamado Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga. 
(...)
Com efeito, os Conhecimentos Eletrônicos Masters 150805159891400 e 150805159891590 foram incluidos em 21/08/2008, As 18h20, ambos. A atracação ocorreu em 24/08/2008, As
23h45, e as desconsolidações foram concluidas a destempo a partir das 09h43 do dia 25/08/2008.(data/hora da inclusão dos conhecimentos eletrônicos agregados 150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918).
(...)
No caso, não há dúvida quanto a materialidade do fato, qual seja, a não apresentação de informação na forma e no prazo definido pela legislação aduaneira. Com efeito, as informações exigidas foram prestadas somente a partir das 09h43 do dia 25/08/2008 (data da inclusão dos conhecimentos eletrônicos agregados 150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918), ou seja, após o registro da atracação da embarcação no Porto de Santos, ocorrido em 24/08/2008, As 23h45.
(...)
'DO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO NO CASO
Examinada a documentação juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro das conclusões das desconsolidações para os Conhecimentos Eletrônicos - CEs Sub-Masters e Master 150805159891400 e 150805159891590, ocorridas somente a partir das 09h43 do dia 25/08/2008, com a inclusão dos Conhecimentos Agregados - CEs 150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918, cuja informação fora de prazo deu origem 
A presente autuação, verifica-se que figura como agente de carga consignatário dos Masters 150805159891400 e 150805159891590, a empresa EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ 03.130.665/0002-99 (FILIAL).
Portanto, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.
Intimada da lavratura do Auto de Infração, a ora Recorrente apresentou impugnação, que a DRJ/RIO DE JANEIRO, pelo Acórdão nº 12-100.279,considerou improcedente e manteve o crédito tributário constituído.
Irresignada, a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este CARF, em síntese, alegando : 
a)  Impossibilidade de prestação de informações pela Requerente. 
Como se pode ver, i. Julgadores, a Recorrente ficou impossibilitada de concluir a desconsolidação dos Conhecimentos Eletrônicos Agregados  (HBL CE) 150805191547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918 em virtude de fatos estritamente alheios à sua vontade.
Como se sabe, a prestação de informações pelo agente de cargas somente pode ser realizada após o repasse das informações por terceiros, como o armador da embarcação e os exportadores na origem.
Nesse sentido, constata-se que as informações relativas aos NCMs não foram repassadas corretamente pelos exportadores na origem, o que gerou um pedido de retificação/correção pelo armador da embarcação, causando, por conseguinte, o atraso na conclusão da desconsolidação.
Como é cediço, no que tange aos NCMs, é certo que somente o exportador e/ou o importador detêm o conhecimento da classificação dos produtos a serem transportados, de modo que, ao solicitar o transporte, devem informar na origem a classificação das mercadorias que deverão ser inseridas nos conhecimentos agregados e respectivos �CEs Mercantes�.
No caso em tela, restou comprovado que as embarcadoras SULTEX LIMITED e SABAF SPA repassaram ao transportador NVOCC apenas os NCMs 8708 e 7321, os quais foram devidamente inseridos nos conhecimentos de carga agregados nº 025411 e 7883/2008/RE, conforme fora juntado em sede de impugnação.
Logo, ante a inexatidão das informações prestadas pelas embarcadoras, tornou-se necessária a apresentação de um pedido de retificação de dados pela agência de navegação operadora da embarcação, no caso, a MSC, visando à correção e inclusão dos seguintes NCMs: 8446, 7321, 7326, 8544, 7318, 9030, 8481.
Todavia, em virtude do atraso no pedido de retificação dos respectivos NCMs, a conclusão da desconsolidação apenas foi possível em 25/08/2008, conforme corroborado nos registros de conversas virtuais (e-mails) juntados com a impugnação em 12 de Abril de 2010.
Como se verifica, o agente de carga necessita obrigatoriamente que as informações preliminares sejam prestadas de forma correta e no momento adequado pelo agente no exterior, sendo certo de que tais informações não foram tempestivamente repassadas à Recorrente, induzindo-a em incorrer em atraso.

b) Da Ausência de Motivação Adequada. Nulidade da decisão de primeira instância. Carência de fundamentação -  também o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque o Acórdão não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação.

c) a denúncia espontânea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposição da multa. Cita a Solução de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 com as alterações da Lei n° 12.350/10. Alega a aplicação retroativa da norma nos termos do art. 106, I e II, �a� do CTN. Cita jurisprudência administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste procedimento fiscalizatório anterior à prestação da informação. Alega a inaplicabilidade do art. 683, §3° do RA. Afirma que um decreto regulatório não pode alterar o significado e abrangência de uma lei complementar como o CTN. Afirma que o art. 683, §3° do RA aplica-se ao transportador, sendo a impugnante agente de carga. Cita o art. 31, §2° do RA.

d) Da violação ao princípio da razoabilidade insculpido no art. 2º da Lei 9784/99, pois é certo que a Recorrente não causou prejuízo ao controle aduaneiro, pois as informações já haviam sido prestadas antes da lavratura do respectivo Auto de infração.  

É o Relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, portanto dele tomo conhecimento.
DAS PRELIMINARES
-  NULIDADE DO ACÓRDÃO DRJ.

Alega a Recorrente que o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque o Acórdão não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação.

Sem razão a recorrente.
O Acórdão não apresenta nulidade, pois abarcou as alegações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação, ademais o julgador não precisa enfrentar todos os argumentos apresentados quando já analisou aqueles que lhe garantam a convicção.
Citamos o seguinte julgado :
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.
Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Ademais, as hipóteses de nulidade do processo administrativo fiscal estão elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, as quais também não ocorreram nos presentes autos.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO
- INFORMAÇÃO SOBRE O EMBARQUE. CORREÇÃO DE DADO INFORMADO ANTERIORMENTE NÃO CONFIGURA A CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA �E�, DO DECRETO-LEI Nº 37/66.
Verificamos a seguinte informação ás e-fls. 128/129, nas razões de defesa da Recorrente :
Como se pode ver, i. Julgadores, a Recorrente ficou impossibilitada de concluir a desconsolidação dos Conhecimentos Eletrônicos Agregados  (HBL CE) 150805191547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918 em virtude de fatos estritamente alheios à sua vontade.
Como se sabe, a prestação de informações pelo agente de cargas somente pode ser realizada após o repasse das informações por terceiros, como o armador da embarcação e os exportadores na origem.
Nesse sentido, constata-se que as informações relativas aos NCMs não foram repassadas corretamente pelos exportadores na origem, o que gerou um pedido de retificação/correção pelo armador da embarcação, causando, por conseguinte, o atraso na conclusão da desconsolidação.
Como é cediço, no que tange aos NCMs, é certo que somente o exportador e/ou o importador detêm o conhecimento da classificação dos produtos a serem transportados, de modo que, ao solicitar o transporte, devem informar na origem a classificação das mercadorias que deverão ser inseridas nos conhecimentos agregados e respectivos �CEs Mercantes�.
No caso em tela, restou comprovado que as embarcadoras SULTEX LIMITED e SABAF SPA repassaram ao transportador NVOCC apenas os NCMs 8708 e 7321, os quais foram devidamente inseridos nos conhecimentos de carga agregados nº 025411 e 7883/2008/RE, conforme fora juntado em sede de impugnação.
Logo, ante a inexatidão das informações prestadas pelas embarcadoras, tornou-se necessária a apresentação de um pedido de retificação de dados pela agência de navegação operadora da embarcação, no caso, a MSC, visando à correção e inclusão dos seguintes NCMs: 8446, 7321, 7326, 8544, 7318, 9030, 8481.
Todavia, em virtude do atraso no pedido de retificação dos respectivos NCMs, a conclusão da desconsolidação apenas foi possível em 25/08/2008, conforme corroborado nos registros de conversas virtuais (e-mails) juntados com a impugnação em 12 de Abril de 2010.
Como se verifica, o agente de carga necessita obrigatoriamente que as informações preliminares sejam prestadas de forma correta e no momento adequado pelo agente no exterior, sendo certo de que tais informações não foram tempestivamente repassadas à Recorrente, induzindo-a em incorrer em atraso.
Analisando os documentos acostados aos presentes autos, verificamos ás e-fls. 37/38/39, que houve pedido de retificação para o CE MASTER 1508051598911590 :


Portanto, ocorreu a retificação do CE já informado anteriormente no SICOMEX.
Por sua clareza e precisão, adotamos, com a devida vênia, os dizeres do Acórdão de nº 3301-010.676 , desta  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, exarado no processo administrativo de nº 11968.000686/2009-73, de relatoria da I. Conselheira Liziane Angelotti Meira, por se aplicar  in totum  ao caso litigado nestes autos :
 �O enquadramento legal usado pela Fiscalização para a autuação, art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, deixa claro que a penalidade é aplicada com o não cumprimento da obrigação, e não com o seu cumprimento incorreto, mesmo que ocorra prejuízo ao controle aduaneiro em ambos os casos, conforme abaixo (destaque acrescido): 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (...) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (...) e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; 
Para solucionar controvérsias e a fim de uniformizar os procedimentos atinentes às Unidades da RFB, a Coordenação-Geral de Tributação emitiu a Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 2, de 04/02/2016, cuja ementa assim esclareceu: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
A SCI acima esclareceu que as alterações ou retificações de informações já prestadas pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa, estabelecida no art. 107, IV, �e� e �f�, do DecretoLei nº 37, de 1966, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003. 
Em síntese, o núcleo do tipo infracional previsto no art. 107, IV, �e�, do DecretoLei nº 37, de 1966, pressupõe uma conduta omissiva do sujeito passivo (deixar de prestar informações sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute), não comportando a hipótese dos presentes autos (retificação de CE), de modo a considerá-la como infração.
Ademais, o procedimento de retificação tratado nos presentes autos respeitou o artigo 27-A da IN 800, de 27/12/2007, e não pode ser confundido com a determinação regulamentar, de ter deixado de prestar informações; esta sim, ensejadora da multa. 
Art. 27-A. Entende-se por retificação [...] II � de CE, a alteração, exclusão ou desassociação de CE, bem como a inclusão, alteração ou exclusão de seus itens após: 
Enfim, inexistia respaldo legal para a exigência. Portanto, deve ser aplicada a SCI Cosit nº 02, de 2016, à presente situação. Dessa forma, com base no entendimento exarado pela RFB na SCI Cosit nº 02, de 2016, aplicável ao caso dos autos (retificação intempestiva de informações já prestadas), deve ser cancelada a autuação.
Portanto, tendo ocorrido a retificação dos CE objeto da autuação, deve ser cancelada a penalidade.
Conclusão
Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, dar-lhe provimento para exonerar o crédito tributário constituído, com fundamento na SCI COSIT nº 2/2016.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini

 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 3301-011.736 - 32 Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 11128.000952/2010-93

Relatorio

Trata-se de auto de infragdo pela ndo prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga
transportada no prazo determinado pela legislacdo aduaneira, ensejando a aplicacdo de penalidade
consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV “e¢” do Decreto-Lei n° 37/66 com
a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007.

Assim esta descrita a infragcdo pela autoridade fiscal :

INTRODUCAO

0 Agente de Carga EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ 03.130.665/0002 -
99 (FILIAL), concluiu as desconsolidacbes relativas aos Conhecimentos Eletrdnicos
Misters (MBL) CEs 150805159891400 e 150805159891590 a destempo a partir das 09h43
do dia 25/08/2008, segundo o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, para o0s seus conhecimentos eletrbnicos agregados CEs 150805161547192,
150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918,
respectivamente.

As cargas objeto das duas desconsolidag8es em comento foram trazidas ao Porto de Santos
acondicionadas nos Containeres CARUS5560789, GLDUO0455700, GLDU0463860,
GSTU6458779, MSCU4062120, MSCU4285464, MSCU4837584, MSCU4920575,
MSCU4926383, MSCU5531665, 1MSCU5644390, MSCU5807687, MSCU5690142,
MSCU5951523, MSCU5956269, SCZU3073281, ITRIU5498250, TRLU4092846,
TTN1J4025216, TTN1J5303116 e MEDU1601251 (21 unidades), pelo Navio M/V "MSC
NURIA", em sua viagem 001A, no dia 24/08/2008, com atracagdo registrada as 23h45.

Os documentos eletr6nicos de transporte que ampararam a chegada da embarcagdo para as
cargas sao Escala 08000173920, Manifesto Eletronico 1508501575629.

Os conhecimentos eletrénicos vinculados estéo abaixo dispostos:

1. PRIMEIRA DESCONSOLIDACAO - Conhecimento Eletronico Master MBL
150805159891400 e Conhecimentos Eletrénicos Agregados HBL 150805161547192,
150805161547273, 150805161547354, 150805161547435;

12. SEGUNDA DESCONSOLIDAQAO - Conhecimento Eletrénico Waster MBL
150805159891590 e Conhecimento Eletrénico Agregado HBL 150805163667918;

DO SISCOMEX CARGA

A Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007, estabelece que o controle
de entrada e saida de embarcagdes e de movimentacdo de cargas e unidades destas em
portos alfandegados sera processado mediante o médulo de controle chamado Sistema
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga.

()

Com efeito, os Conhecimentos Eletrdnicos Masters 150805159891400 e 150805159891590
foram incluidos em 21/08/2008, As 18h20, ambos. A atracagdo ocorreu em 24/08/2008, As
23h45, e as desconsolidacBes foram concluidas a destempo a partir das 09h43 do dia
25/08/2008.(data/hora da inclusdo dos conhecimentos eletrbnicos agregados
150805161547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e
150805163667918).

()

No caso, ndo ha duvida quanto a materialidade do fato, qual seja, a ndo apresentacdo de
informacdo na forma e no prazo definido pela legislacdo aduaneira. Com efeito, as
informacdes exigidas foram prestadas somente a partir das 09h43 do dia 25/08/2008 (data
da inclusdio dos conhecimentos eletrbnicos agregados  150805161547192,
150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918), ou seja,
apds o registro da atracagdo da embarcagdo no Porto de Santos, ocorrido em 24/08/2008,
As 23h45.,

() , )

'DO RESPONSAVEL PELA INFRACAO NO CASO
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Examinada a documentacdo juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro das
conclusbes das desconsolidagBes para os Conhecimentos Eletronicos - CEs Sub-Masters e
Master 150805159891400 e 150805159891590, ocorridas somente a partir das 09h43 do
dia 25/08/2008, com a inclusdo dos Conhecimentos Agregados - CEs 150805161547192,
150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e 150805163667918, cuja
informacdo fora de prazo deu origem

A presente autuacdo, verifica-se que figura como agente de carga consignatario dos Masters
150805159891400 e 150805159891590, a empresa EMBASSY FREIGHT DO BRASIL
LTDA, CNPJ 03.130.665/0002-99 (FILIAL).

Portanto, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informacées
eletrdnicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Intimada da lavratura do Auto de Infracdo, a ora Recorrente apresentou impugnacao,
que a DRJ/RIO DE JANEIRO, pelo Acoérdao n° 12-100.279,considerou improcedente e manteve o
crédito tributario constituido.

Irresignada, a ora Recorrente interp6s Recurso Voluntéario perante este CARF, em

sintese, alegando :

a) Impossibilidade de prestacao de informacoes pela Requerente.

Como se pode ver, i. Julgadores, a Recorrente ficou impossibilitada de concluir a
desconsolidacdo dos Conhecimentos Eletronicos Agregados (HBL CE)
150805191547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e
150805163667918 em virtude de fatos estritamente alheios a sua vontade.

Como se sabe, a prestacdo de informacdes pelo agente de cargas somente pode ser
realizada ap6s o repasse das informagdes por terceiros, como o armador da
embarcacdo e os exportadores na origem.

Nesse sentido, constata-se que as informacdes relativas aos NCMs ndo foram
repassadas corretamente pelos exportadores na origem, 0 que gerou um pedido de
retificacdo/correcdo pelo armador da embarcacdo, causando, por conseguinte, o
atraso na concluséo da desconsolidacéo.

Como € cedigo, no que tange aos NCMs, é certo que somente o exportador e/ou o
importador dettm o conhecimento da classificagdo dos produtos a serem
transportados, de modo que, ao solicitar o transporte, devem informar na origem a
classificagdo das mercadorias que deverdo ser inseridas nos conhecimentos
agregados e respectivos “CEs Mercantes”.

No caso em tela, restou comprovado que as embarcadoras SULTEX LIMITED e
SABAF SPA repassaram ao transportador NVOCC apenas os NCMs 8708 e 7321,
0s quais foram devidamente inseridos nos conhecimentos de carga agregados n°
025411 e 7883/2008/RE, conforme fora juntado em sede de impugnagé&o.

Logo, ante a inexatiddo das informacgfes prestadas pelas embarcadoras, tornou-se
necessaria a apresentacdo de um pedido de retificacdo de dados pela agéncia de
navegacdo operadora da embarcacdo, no caso, a MSC, visando a corre¢do e
inclusdo dos seguintes NCMs: 8446, 7321, 7326, 8544, 7318, 9030, 8481.

Todavia, em virtude do atraso no pedido de retificacdo dos respectivos NCMs, a
conclusdo da desconsolidacdo apenas foi possivel em 25/08/2008, conforme
corroborado nos registros de conversas virtuais (e-mails) juntados com a
impugnagéo em 12 de Abril de 2010.

Como se verifica, 0 agente de carga necessita obrigatoriamente que as informagdes
preliminares sejam prestadas de forma correta e no momento adequado pelo agente
no exterior, sendo certo de que tais informacGes ndo foram tempestivamente
repassadas a Recorrente, induzindo-a em incorrer em atraso.
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b) Da Auséncia de Motivacdo Adequada. Nulidade da decisdo de primeira
instancia. Caréncia de fundamentacdo - também o Acérddo DRJ é nulo, por falta
de motivacdo, pois feriu os artigos 2° e 50 da Lei n® 9.784/1999, porque o Acorddo
ndo enfrentou todas as argumentagdes apresentadas pela ora Recorrente em sua
impugnacéo.

c) a dendncia esponténea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposicéo
da multa. Cita a Solucdo de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do
Decreto-lei n° 37/66 com as alteragdes da Lei n° 12.350/10. Alega a aplicacdo
retroativa da norma nos termos do art. 106, [ e II, “a” do CTN. Cita jurisprudéncia
administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste procedimento
fiscalizatorio anterior & prestacdo da informacdo. Alega a inaplicabilidade do art.
683, 83° do RA. Afirma que um decreto regulatorio ndo pode alterar o significado
e abrangéncia de uma lei complementar como o CTN. Afirma que o art. 683, 8§3°
do RA aplica-se ao transportador, sendo a impugnante agente de carga. Cita o art.
31, §2° do RA.

d) Da violagdo ao principio da razoabilidade insculpido no art. 2° da Lei 9784/99,
pois é certo que a Recorrente ndo causou prejuizo ao controle aduaneiro, pois as

informagdes j& haviam sido prestadas antes da lavratura do respectivo Auto de
infrac&o.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

O recurso voluntario retne os pressupostos legais de interposicdo, portanto dele tomo
conhecimento.

DAS PRELIMINARES
- NULIDADE DO ACORDAO DRJ.

Alega a Recorrente que o Acordao DRJ é nulo, por falta de motivacéo, pois feriu 0s
artigos 2° e 50 da Lei n°® 9.784/1999, porque o Acdrddo ndo enfrentou todas as argumentagdes
apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnacao.

Sem razéo a recorrente.

O Acordao ndo apresenta nulidade, pois abarcou as alegacGes apresentadas pela ora
Recorrente em sua impugnacdo, ademais o julgador ndo precisa enfrentar todos os argumentos
apresentados quando j& analisou aqueles que lhe garantam a convicgéo.

Citamos o seguinte julgado :
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O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisgo.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar
(enfraquecer) a concluséo adotada na deciséo recorrida.

Assim, mesmo ap6s a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem embargos de declaracéo
contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz
de infirmar a conclusdo adotada.

STJ. 12 Secdo. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora
convocada do TRF da 32 Regido), julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Ademais, as hip6teses de nulidade do processo administrativo fiscal estdo elencadas
no artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, as quais também ndo ocorreram nos presentes autos.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO

- INFORMAGAO SOBRE O EMBARQUE. CORRECAO DE DADO INFORMADO
ANTERIORMENTE NAO CONFIGURA A CONDUTA DESCRITA NO ART. 107, INCISO
IV, ALINEA ‘E’, DO DECRETO-LEI N° 37/66.

Verificamos a seguinte informacdo as e-fls. 128/129, nas razbes de defesa da
Recorrente :

Como se pode ver, i. Julgadores, a Recorrente ficou impossibilitada de concluir a
desconsolidagcdo dos Conhecimentos Eletronicos Agregados (HBL CE)
150805191547192, 150805161547273, 150805161547354, 150805161547435 e
150805163667918 em virtude de fatos estritamente alheios a sua vontade.

Como se sabe, a prestacdo de informacdes pelo agente de cargas somente pode ser
realizada ap6s o repasse das informagdes por terceiros, como o armador da
embarcacdo e os exportadores na origem.

Nesse sentido, constata-se que as informacdes relativas aos NCMs ndo foram
repassadas corretamente pelos exportadores na origem, o que gerou um pedido de
retificacdo/correcdo pelo armador da embarcagdo, causando, por conseguinte, o
atraso na conclusdo da desconsolidacéo.

Como é cedico, no que tange aos NCMs, é certo que somente 0 exportador e/ou o
importador dettm o conhecimento da classificacdo dos produtos a serem
transportados, de modo que, ao solicitar o transporte, devem informar na origem a
classificagdo das mercadorias que deverdo ser inseridas nos conhecimentos
agregados e respectivos “CEs Mercantes”.

No caso em tela, restou comprovado que as embarcadoras SULTEX LIMITED e
SABAF SPA repassaram ao transportador NVOCC apenas os NCMs 8708 e 7321,
0s quais foram devidamente inseridos nos conhecimentos de carga agregados n°
025411 e 7883/2008/RE, conforme fora juntado em sede de impugnagéo.

Logo, ante a inexatiddo das informacgfes prestadas pelas embarcadoras, tornou-se
necesséria a apresentacdo de um pedido de retificacdo de dados pela agéncia de
navegacdo operadora da embarcacdo, no caso, a MSC, visando a corre¢do e
inclusdo dos seguintes NCMs: 8446, 7321, 7326, 8544, 7318, 9030, 8481.

Todavia, em virtude do atraso no pedido de retificacdo dos respectivos NCMs, a
conclusdo da desconsolidacdo apenas foi possivel em 25/08/2008, conforme


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/862180045/embargos-de-declaracao-no-mandado-de-seguranca-edcl-no-ms-21315-df-2014-0257056-9
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corroborado nos registros de conversas virtuais (e-mails) juntados com a
impugnacdo em 12 de Abril de 2010.

Como se verifica, 0 agente de carga necessita obrigatoriamente que as informacdes
preliminares sejam prestadas de forma correta e no momento adequado pelo agente
no exterior, sendo certo de que tais informacGes ndo foram tempestivamente
repassadas a Recorrente, induzindo-a em incorrer em atraso.

Analisando os documentos acostados aos presentes autos, verificamos as e-fls.

37/38/39, que houve pedido de retificagdo para 0 CE MASTER 1508051598911590 :

o’ ’ i
= miy .
5 S

” Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO Srry T

&

Emissor: 051.871.388-12 - JOSE CARLOS DA SILVA Emissdo: 11/02/2010 11:05
Nimero do CE-Mercante: 150805159891590_

Dados de inclusao ...

Ty

. " T
P VI NI I VR SR S RS TSR PR CET R ey PR .AL_um;\é

s SR

Data/Hora de inclusio: 21/08/2008 18:2C:18

CPF/Nome responsavel pela inclusdo:  320.410.058-82 PRICILA KELLY FARIA

T T rAL A " i
Dados Basicos | : et

e
L T

Numero do BL: Tipo de Conhecimento: Categoria da Carga: BL de Servigo:
MSCUGV497271 MBL IMPORTADA Nao
Transportador ou representante: Embarcador:

02.378.779/0001-09 MSC MEDITERRANEAN SHIPPING | Estrangeiro EMBASSY FREIGHT SERVICES S.P.A.

. DO BRASIL LTDA

Consignatario: Parte a Notificar:

03.130.665/0C02-99 EMBASSY FREIGHT DO BRASIL Estrangeiro EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA
LTDA

Pais Procedéncia da Carga: Pais de Destino da Carga:

ITALIA

Porto de Origem: Porto de Destino: Praga de Entrega:

TGOA GENOVA BRSSZ SANTOS
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- -
Fas ‘/?‘}' E
= maqﬂg c;
Tipo 03 - IMPECE REGISTRO DE DI'DSI'DTA &
Tayy o=
Motivo 39 - CE GENERICC(MBL) JA POSSUI AGREGADC COM PRESENGA DE CARGA E/
Data/Hora bloqueio 28/08/2008 19:55:33
Responsavel blogueio BLOQUEIO AUTOMATICO
Justificativa blogueio:
BLOGUEIO AUTOMATICO
Relacao de Bloqueios/Desblogueios Carga Conteinar. - - - ST s i s |

Nimero do ltem: 0001

Tipo 03 - IMPEDE REGISTRO DE DIDSIDTA

Motivo 05 - PEDIDO RETIF - ALTERAGAQ ITEM POS ATRACAGAC
Data/Hora bloqueio 27/08/2008 14:57:12

Responsavel bloqueio BLOQUEIO AUTOMATICO

Justificativa blogueio:
BLOQUEIC AUTOMATICO

Portanto, ocorreu a retificacdo do CE ja informado anteriormente no SICOMEX.

Por sua clareza e precisdo, adotamos, com a devida vénia, os dizeres do Acérdao de
n® 3301-010.676 , desta 3? Secdo de Julgamento / 3% Camara / 1 Turma Ordinéaria, exarado no
processo administrativo de n° 11968.000686/2009-73, de relatoria da |. Conselheira Liziane
Angelotti Meira, por se aplicar in totum ao caso litigado nestes autos :

“O enquadramento legal usado pela Fiscalizacdo para a autuacao, art. 107,
IV, “e”, do Decreto-Lei n® 37, de 1966, deixa claro que a penalidade é
aplicada com o ndo cumprimento da obrigacdo, e ndo com o0 seu
cumprimento incorreto, mesmo que ocorra prejuizo ao controle aduaneiro
em ambos os casos, conforme abaixo (destaque acrescido):

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (...) IV - de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) (...) e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou
carga nele transportada, ou sobre as operacGes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servi¢os de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Para solucionar controvérsias e a fim de uniformizar os procedimentos
atinentes as Unidades da RFB, a Coordenacéo-Geral de Tributagdo emitiu a
Solugéo de Consulta Interna (SCI) Cosit n® 2, de 04/02/2016, cuja ementa
assim esclareceu:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO ASSUNTO:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE
IMPORTAGAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGOES.
INFRACAO. MULTA DE NATUREZA  ADMINISTRATIVO-
TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e¢” ¢ “f” do Decreto- Lei
n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacéo dada pela Lei n® 10.833, de
29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou
prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrucdo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracBes ou
retificagBes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
ndo configuram prestacdo de informagdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37,
de 18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007.

A SCI acima esclareceu que as alteragfes ou retificacdes de informagdes ja
prestadas pelos intervenientes ndo configuram prestacéo de informag&o fora
do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicagdo da citada multa,
estabelecida no art. 107, IV, “e” e “f”, do DecretoLei n° 37, de 1966, com
redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 2003.

Em sintese, o ntcleo do tipo infracional previsto no art. 107, IV, “e”, do
DecretoLei n° 37, de 1966, pressupde uma conduta omissiva do sujeito
passivo (deixar de prestar informagdes sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacGes que execute), ndo comportando a
hipotese dos presentes autos (retificacdo de CE), de modo a considera-la
como infracéo.

Ademais, o procedimento de retificacdo tratado nos presentes autos respeitou
0 artigo 27-A da IN 800, de 27/12/2007, e ndo pode ser confundido com a
determinagdo regulamentar, de ter deixado de prestar informacdes; esta sim,
ensejadora da multa.

Art. 27-A. Entende-se por retificacdo [...] Il — de CE, a alteragdo, exclusdo ou
desassociacdo de CE, bem como a inclusdo, alteracdo ou exclusdo de seus

itens apds:

Enfim, inexistia respaldo legal para a exigéncia. Portanto, deve ser aplicada a
SCI Cosit n° 02, de 2016, a presente situacdo. Dessa forma, com base no
entendimento exarado pela RFB na SCI Cosit n® 02, de 2016, aplicavel ao
caso dos autos (retificacdo intempestiva de informagdes ja prestadas), deve ser
cancelada a autuacéo.

Portanto, tendo ocorrido a retificacdo dos CE objeto da autuacdo, deve ser cancelada
a penalidade.

Concluséao
Diante de todo o exposto, conheco do Recurso Voluntério, para rejeitar a preliminar

apresentada e, no mérito, dar-lhe provimento para exonerar o crédito tributario constituido, com
fundamento na SCI COSIT n° 2/2016.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



